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DE 20/03/2023

*CONCEDO 03 (três) meses de licença prêmio á servidora, de acordo com o período base discriminado abaixo, de acordo com o art. nº 129 do Decreto nº 2479/1979:

PROCESSO S E RV I D O R ID FUNCIONAL CARGO PERÍODO BASE
SEI E-08/008/4692/2014 ELIZETE DE SOUZA MIRANDA 42151864 AUX ENFERMAGEM 06/08/2015 A 03/08/2020

*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de 23/03/2023.

Id: 2712280

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA

À SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SES/SUVISA Nº 4340 DE 29 DE JANEIRO DE 2026

AUTORIZO VISTO EM PLANTA DO PROJETO
BÁSICO DE ARQUITETURA DE ESTABELECI-
M E N TO .

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
080001/010807/2025, e
CONSIDERANDO:
- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;
R E S O LV E :
Art.1º - Autorizo Visto em Planta do Projeto Básico de Arquitetura de
estabelecimento abaixo mencionado:

Empresa: Single Clor Chemical Ltda.
Endereço: Av. Odilon Gomes Assumpção Lote 56 - Barrinha - Três

Rios - RJ.
CNPJ: 51.245.101/0001-63
Proc. nº: Sei-080001/010807/2025
Atividade: Indústria De Saneantes

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2026

HELEN KELLER SARAIVA E SILVA BARRETO
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2712307

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE VIGILÂNCIA E ATENÇÃO PRIMÁRIA

À SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ATO DA SUPERINTENDENTE

PORTARIA SES/SUVISA Nº 4342 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

CONCEDE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONA-
MENTO DE ESTABELECIMENTO.

A SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso de
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no processo SEI-
080001/003526/2026, e

CONSIDERANDO:

- o Artigo 2º do Decreto nº 1754 de 14/03/78;

- o Decreto nº 45239 de 30/04/2015;

- o Decreto nº 45394 de 02/10/2015;

- o Art. 10, parágrafo único da Lei nº 6437/77;

R E S O LV E :

Art. 1º - Autorizo o funcionamento do estabelecimento abaixo men-
cionado:

Empresa SES/RJ INSTITUTO ESTADUAL DE ONCOLOGIA DA
BAIXADA.

Endereço: Av. Baltimore, nº 23 - Jardim Esplanada - Nova Iguaçu
- RJ - CEP: 23013-550

CNPJ: 42.498.717/0137-29
Proc. nº: SEI-080001/003526/2026
Atividade: Hospital Especializado em Oncologia clínica, cirúrgica,

ambulatorial e quimioterapia com Internação.
Autorização: 001/2026

Art. 2º - O Estabelecimento Assistencial de Saúde foi inspecionado,
avaliado e liberado para funcionamento através do Termo de Visita nº
26523, em virtude da Essencialidade do Serviço de Saúde, uma vez,
que não apresenta risco à saúde.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2026

HELEN KELLER SARAIVA E SILVA BARRETO
Superintendente de Vigilância Sanitária

Id: 2712287

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA EXECUTIVA

ATO DO DIRETOR EXECUTIVO
DE 02/02/2026

PORTARIA FS/DE Nº 2408/2026 - NOMEIA LEONAM FERNANDES
DE LIMA, para exercer, com validade a contar da data da publicação
no DOERJ, o cargo de livre provimento de Diretor Assistencial, com
lotação no Hospital Estadual Roberto Chabo, da Fundação Saúde do
Estado do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-080002/002763/2026.

Id: 2711582

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA EXECUTIVA

DESPACHO DA DIRETOR
DE 04.02.2026

PROCESSO Nº SEI-080002/002972/2026 - Após análise da Diretoria
Administrativa Financeira, RECONHEÇO a dívida relativa ao exercício
2025, no valor de R$ 938.960,14 (novecentos e trinta e oito mil no-
vecentos e sessenta reais e quatorze centavos), em consequência
AUTORIZO o pagamento.

Id: 2712442

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA EXECUTIVA

DESPACHO DA DIRETOR
DE 04.02.2026

PROCESSO Nº SEI-080002/002960/2026 - Após análise da Diretoria
Administrativa Financeira, RECONHEÇO a dívida relativa ao exercício
2025, no valor de R$ 203.854,61 (duzentos e três mil oitocentos e
cinquenta e quatro reais e sessenta e um centavos), em consequência
AUTORIZO o pagamento.

Id: 2712443

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D I R E TO R IA EXECUTIVA

DESPACHO DA DIRETOR
DE 04.02.2026

PROCESSO Nº SEI-080002/002968/2026 - Após análise da Diretoria
Administrativa Financeira, RECONHEÇO a dívida relativa ao exercício
2025, no valor de R$ 2.959.843,04 (dois milhões, novecentos e cin-
quenta e nove mil oitocentos e quarenta e três reais e quatro cen-
tavos), em consequência AUTORIZO o pagamento.

Id: 2712441

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
D I R E TO R IA A D M I N I S T R AT I V A FINANCEIRA

DESPACHO DO DIRETOR
DE 03/02/2026

PROCESSO Nº SEI-080002/011565/2025 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO a licitação por Pregão Eletrônico n° 248/25, para CONTRATAÇÃO
REGULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO E CON-
SERVAÇÃO DE ELEVADORES, nos moldes do que preconiza a Lei
Federal n° 14.133/2021 e o Decreto Estadual nº 48.816/2023, para
atender as necessidades das Unidades IEDE, HEMORIO, IECAC,
HESM, LACEN, CEDTEA, HECC, HTO DONA LINDU, AME, IEDS,
CEDI I, HMULHER, HEAL e HEGV, geridas pela Fundação Saúde do
Estado do Rio de Janeiro, em favor da empresa CROWN SERVIÇOS

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATO DA SECRETÁRIA
DE 03.02.2026

TORNA SEM EFEITO, nos termos do Decreto nº 41.670 de
03/02/2009, a nomeação da Professora abaixo relacionada, oriunda do
Concurso Público 2013 - 30 horas, na conformidade do Edital publi-
cado no Diário Oficial de 13 de março de 2013 e retificado em nos
D.Os. de 27/03/2013 e 18/04/2013, homologado em 21 de agosto de
2013, nomeada pelo Decreto de 04 de abril de 2024, publicado no
Diário Oficial de 05 de abril de 2024. Processo nº SEI-
0 3 0 0 2 9 / 0 11 3 0 1 / 2 0 2 3 .

Regional Serrana II
Nova Friburgo

DE ELEVADORES LTDA (04.171.974/0001-99), vencedora de lote
ÚNICO, no valor total de R$ 1.254.000,00 (um milhão, duzentos e cin-
quenta e quatro mil reais). Despacho da Homologação (doc. SEI
124155281).

Id: 2712243

C A N D I D ATO DISCIPLINA CLASS. SITUAÇÃO NOMEAÇÃO
LUANA ALVES P O RT U G U Ê S 50º DESISTENTE 09/09/2024

Id: 2712151

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ATO DA SECRETÁRIA
DE 04/02/2026

DISPENSA, com validade a contar de 02/02/2026, ROBERTA SAN-
TANA BARROSO FERREIRA, Prof. Doc. I, ID 4324057-7/1, da função
de Agente de Acompanhamento da Gestão Escolar, da Regional No-
roeste Fluminense, da Secretaria de Estado de Educação. Processo
nº SEI-030001/011105/2026.

Id: 2712385

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

APOSTILA DA SECRETÁRIA
DE 04/02/2026

ATO DE 03/02/2026, PUBLICADO NO DOERJ DE 04/02/2026. Fica
retificado para Coordenador Pedagógico, a função do ato que dispen-
sou o servidor SERGIO DA SILVA BARBOSA, ID 3692481-4/1, do
C.E. Alexander Graham Bell, da Secretaria de Estado de Educação,
mantido os demais termos. Processo nº SEI-030001/004291/2026.

Id: 2712384

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO
DE 03.02.2026

PROCESSO Nº SEI-030001/007763/2026 - LAIS MAXIMO BARRETO,
Identidade Funcional 43915540/01, matrícula 966817-9, Professor Do-
cente I 18h. CONCEDO a Licença sem Vencimentos para Trato de
Interesse Particular, no período de 02 (dois) anos a contar da publi-
cação.

PROCESSO Nº SEI-030001/004233/2026 - GIULIANA MONTEIRO DA
SILVA, Identidade Funcional 44004605/01, matrícula 970154-1, Profes-
sor Docente I 18h. CONCEDO a Licença sem Vencimentos para De-
sempenho de Estágio Probatório, no período de 23/01/2026 a
21/01/2029.

PROCESSO Nº SEI-030001/008174/2026 - GIULIANA MONTEIRO DA
SILVA, Identidade Funcional 44004605/02, matrícula 968487-9, Profes-
sor Docente I 18h. CONCEDO a Licença sem Vencimentos para De-
sempenho de Estágio Probatório, no período de 23/01/2026 a
21/01/2029.

PROCESSO Nº SEI-030001/006862/2026 - RENATA DE SOUZA
FRANCISCO, Identidade Funcional 42503248/07, matrícula 3057068-3,
Professor Docente I 18h. CONCEDO a Licença sem Vencimentos para
Desempenho de Estágio Probatório, no período de 26/01/2026 a
24/01/2029.

PROCESSO Nº SEI-030001/006866/2026 - RENATA DE SOUZA
FRANCISCO, ID/V: 42503248/09, Professor Docente I 30h ex 18h,
matrícula 3083698-5. ANOTE-SE que o período correto da licença é
de 26/01/2026 a 24/01/2029, e não como constou no despacho de
02/02/2026, publicado no D.O. de 03/02/2026.

Id: 2712104

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO DO SUPERINTENDENTE
DE 02/02/2026

A P O S E N TA GILSEMAR MENDES MELLO, Professor Docente I 18h,
nível D, referência 8, Identidade Funcional nº 5621208, vínculo 02,
matrícula nº 893.222-0, nos termos do art. 4°, caput e § 2°, inciso I
da Emenda Constitucional nº 90/2021, fixando os proventos mensais
com validade a partir desta publicação, tendo por base a última re-
muneração integral do cargo efetivo do servidor e sendo reajustados
pela paridade nos seguintes termos propostos: Vencimento-base atri-
buído ao cargo de Professor Docente I 18h, nível D, referência 8 (Lei
nº 9952/2023), no valor de R$ 2.799,27 e 40% de triênio (Lei nº
1026/86), no valor de R$ 1.119,71. Processo nº SEI-
030001/007380/2025.

Id: 2712216

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO

E AÇÕES ESTRATÉGICAS

ATOS DA SUBSECRETÁRIA

P O R TA R I A SEEDUC/SUBPAE Nº 289
DE 26 DE JANEIRO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES, EM SUBSTITUIÇÃO,
PARA A GERÊNCIA DO ACORDO DE COOPE-
RAÇÃO TÉCNICA QUE MENCIONA.

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉTI-
CAS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que cons-
ta no processo nº SEI-030001/100412/2024; e

CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 48.817 de 24 de Novembro de 2023, que regulamenta
a Gestão e a Fiscalização das contratações no âmbito da Adminis-
tração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional; e

- a Resolução SEEDUC nº 4.312, de 19 de junho de 2009, que dis-
põe sobre normas gerenciais para controle dos instrumentos contra-
tuais e outros,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo discriminados, em substitui-
ção, para exercer a gerência do Acordo de Cooperação Técnica nº
90939021/2025, celebrado entre o estado do Rio de Janeiro, por in-
termédio da Secretaria de Estado de Educação - SEEDUC/RJ, e o O
Instituto Telemar, doravante denominado "OI Futuro", cujo objeto é a
cogestão e a operacionalização do Programa NAVE (Núcleo Avançado
em Educação), desenvolvido no Colégio Estadual José Leite Lopes,
integrante da rede estadual de ensino, com oferta de Ensino Médio
Integrado à educação profissional e tecnológica, estabelecido em par-
te do imóvel cedido em comodato pelo OI FUTURO, localizado no
bairro do Andaraí, município do Rio de Janeiro:
Gerente titular: Cleide Figueiredo dos Santos Stróligo, mat. nº
5002121-1, ID. Funcional nº 3800396-1;
Gerente suplente: Anderson Barros Lencastre, mat. nº 0837691-5, ID.
Funcional nº 556985-0, em substituição à Camélia Amorim Silva, mat.
nº 3066110-2, ID. Funcional nº 5031831-4.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas à Portaria SEEDUC/SUBPAE nº 226, de 07 de fevereiro de
2025, e às disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2026

MYRIAN MEDEIROS DA SILVA
Subsecretária de Planejamento e Ações Estratégicas

PORTARIA SEEDUC/SUBPAE Nº 290
DE 28 DE JANEIRO DE 2026

DESIGNA SERVIDORES PARA GERÊNCIA DO
CONVÊNIO E DO TERMO DE CESSÃO DE
USO QUE MENCIONA.

A SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGI-
CAS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o que cons-
ta no Processo nº SEI-030001/037521/2025, e

CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 48.817 de 24 de Novembro de 2023, que regulamenta
a Gestão e a Fiscalização das contratações no âmbito da Adminis-
tração Pública Estadual Direta, Autárquica e Fundacional; e

- a Resolução SEEDUC nº 4.312, de 19 de junho de 2009, que dis-
põe sobre normas gerenciais para controle dos instrumentos contra-
tuais e outros,

R E S O LV E :

Art. 1° - Designar os servidores, abaixo discriminados, para exercer
gerência, acompanhamento e fiscalização do Convênio nº
120610657/2025, celebrado entre o estado do Rio de Janeiro, por in-
termédio da Secretaria de Estado de Educação, e o Município de Sil-
va Jardim, cujo objeto é a soma de esforços dos partícipes com o
objetivo comum de assegurar a transferência gradual e progressiva da
gestão administrativa, financeira e operacional relativa à prestação do
Ensino Fundamental nas unidades escolares da Rede Estadual, e do
Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel nº 120610890/2025, cele-
brado entre o estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria
de Estado de Educação, e o Município de Silva Jardim, cujo objeto é
a cessão de uso dos imóveis do qual o ESTADO é senhor e pos-
suidor: 1. EE Cambucaes, endereço: Estrada de Cambucaes, s/nº,
Boqueirão - Silva Jardim/RJ. 2. EE Durval Palmeira, endereço: Rua
Alfredo Camargo de Mello, nº 2315, Fazenda Brasil - Silva Jardim/RJ,
3. EE Gaviões, endereço: Avenida Thomaz Sebastião Barrozo, s/nº,
Gaviões - Silva Jardim/RJ, 4. EE Imbaú, endereço: Rua Zenita Oli-
veira de Souza, nº 35, Centro, Imbaú - Silva Jardim/RJ, 5. EE Mau-
rília Moreira de Carvalho, endereço: Estrada de Araruama RJ 140,
s/nº - Coqueiro - Silva Jardim/RJ, 6. EE Professora Corina Halfeld,
endereço: Estrada de Bananeiras, s/nº, Bananeiras - Silva Jardim/RJ,
7. EE Vargem Grande, endereço: Estrada Salomão Teixeira Leite, s/nº,
Vargem Grande - Silva Jardim/RJ, 8. EE Vila Silva Jardim, endereço:
Estrada do Machareth, s/nº, Aldeia Velha - Silva Jardim/RJ, 9. Jardim
de Infância o Patinho Feio, endereço: Rua Silva Jardim, s/nº, Centro -
Silva Jardim/RJ:
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